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CAMARA_ DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

N.o 4.765-A, DE 2001 
(Da Sra. Veda Crusius) 

Altera os arts.11 e 103 da lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, de 
modo .. a tornar obrigatória a referência, ao sexo de candidatos e filiados 
nos dados fornecidos à justiça eleitoral; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com 
emenda; e pela constitucionalidade, juridicidada, técnica legislativa a, no 
mérito, pela rejeição do de nO 931/2003, apensado (relatora: DEP. 
SANDRA ROSADO). 

DESPACHO: 
A COM1SSÃODE.ÇqNSTITUICÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 11 e 103 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 
11 .................................................................................................. . 

....... ..... .. ~ ..................................................................................................................................... .. 

IX - certidão de nascimento ou casamento . 
................................... .................................................. " •••• 0 ....................................... . 

"Art. 103 . ............................................................................................ . 

"'M. 19' NsSegunda ~lt."d~.:i:neses da abr/f fi.ouiiitNri~~·, 
ano. " partido, ,por seus ~"'dé' direr;ã,o m(m.Í$".~~~ 
~, devem iWneter aos. juiz&s' eIeIlorais,' .. :. mq~ .. ' 
~ e cumprimento dos -prazos de fi.l(!JÇâo partidária fiin.~~·de:· 
~ a cargoS'e/etivos, a relação dos 'nomes ele. ~~oS·~· 
dIt qtJaI t:JOmtar60' o sem,' 8 data· de RIi8çIo, o númem··(j(J$ ·tfluk18 
~ .. das seções' em que estijo inscritos. . 

tIII ....................... ~ ....... ~ .................................. ~ .................................................... :. ...... . 
M. 3· &ta Lei entra em vigor na data de sua publicação .. 

-:.~ .. ~ .. : . 
• ' • r 

, JUSTIFICAÇÃO 

. A preMnte propo$fa d&alteRlção da lei EJeltoral Objetiva acompanhar .. 
.' ~ trazidas. pela nova lei em prol de ·uma partici~ maior da~.~ 
···":·~na poIftica brasileira; a;.xempbdo disPosto nos artigos 59 e 83 da Lei 9.504191. 

. i O § 11\1 do an. 59 diSpõe: . que a votação efetr6nica sem feita no nome' do 
' ... candidato ou legenda partidária devendo a fotografia do candidato aparecer no 
- painel acompanhada da' expressão designadora do cargo disputado no 

.... ,. ·mucuUno ou feminino; oonforrrie o caso. Por sua vez. o art. 83 o .... : • 

. e::,votação através do :·siStern~rde .. :cédülas' de votação quetambéni d8Wllo 
..... ldfmtiftcar o giMt. nadéndminação dos cargos em disputa.::, .. . 

Teve. o legi~iàd9r. .:i~qÇão, de ~balhar a cultura do eleitorado no sentido 
de:qu& ~ cargo de pr,~eito' ou yefeador não são privativos' de homem. O ca.go 

.·'.i·.:·:;;P9de'~~r de prefeita;Pff!·Vê"~dQra.~.:S~ocupado. porl)rM rnul~r~" '" .... :.:' ..... : 
. '" '~'~->".~;:."~' .\ .... ~: .. : . . ~:> ... :~:>.:~~.:~";:~ .. :;.:~ .. :"~~:'~.;~., :!.'>.' '. :.~ :~. : . . .' .~.~.',;::::.:~;.: ':' .. \ .~ ... ~~'.". .... ;+ • 

::> . Para tomat:efétiVáa éaplicâçãodêsses artigos. ai justiçà él8itoral conta, , 
"especialmente, com~ os : partidos políticos que são respansáveispela .obtençlo 
'dessasinformações;quando:dodeferimento da filiação partidária e do n:tgIstroda 
.' candidatos. '. ,::,' . . 

-:: . ~. ,,::.,~ .'~. " . 
:~ .' ':::. ". . . 

. ..:: '.~. ::. 
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. Observe-se que o § 10 do art. 11 traz uma relação de documentos que 
deverão instruir o pedido de registro de candidatos. Nos § 2° diz que a idade 
mínima oonstitUcional~ente estabelecida como condição de elegibilidade será 
verificada na data da posse. Ora, o documento por excelência. com 8 qual se 
comprova a idade . e o sexo, é a certidão de nascimento da pessoa •. A 
apresentação desse: dçcumento não é exigida pelo § 10 do art. 11. Sabemos 
que, eventualmente, a idade pode ser verificada a partir de outro d~. 
como o titulo eJeitoral. Pode acolTer também Que o titulo foi substituldo por 
certidão do cartório e nenhum documento venha conter informações sobre data 
de nascimento e o sexo. Isso significa que se o partido ou candidato cumprindo a 
lei' deixou. de juntar. por cautela. as certidão de, nascimento, o processo entrará' 
em diligência ou estas informações tão importantes ficarão sem registro.' . 

. Com' a certidão de nascimento, a justiça eleitoral. poderá anotar em seu 
... : arnl.1ivo; nâo.só â idadeoomoo sexo do candidato registrado; .... . 
'.' : ..• " ,'. '._0 art 103. dá. Lei Ele~ral. altera q redação original dO.art. 19 da lei dos 
'.' ·p~rtkJós:.políticos ... ··Néste·ê~$.o~pre(erimos manter a redação' . dada· peJa Lei. 
,.,.'Eleitoriál;::çierescentarido. apénasa' .expressão "o sexo" dentre·os dados que 
.. ' ;deverão COilstar darelação:dé nomes encaminhados aos juizes eleitorais. 
"';0 pc)vo 6rasiieiroé··rrruito criativo na produÇão de nómes próprios. Nem 
sempre,' porém. é fâcil. identificar tratarem-se de nomes de mulher ou de homem. 
Exe,np10próximo ocol!e com as eleições municipais de 2000, quando o TSE 

. ,infurm~ êe.rtad,~culdáde, .P~U'é~ . determinar se 2.222 candidatos de" 382.501 
.....: :!~i~,~~cjSr Sã~:Jj()rn~n~o4 müj~eres,: porque não há pi~cisãódesSa informação. 

'.'" tir' ârtedós '. ai"tido$; 'ólítiOOS.~i :. ' .. '. ,'::'.' ..; ..... . ,p." /"P'~''':J'' ;:," . P .......... " ". "P,. ,,'-""'''< ,,' ... ':';'.. -,.' . 
.... ::,:Z ·;, .. {~~AI~mJiessas:'Q4estões •. à:primeira.vista de ordém:burocrática, outra razão 

.. ,:~mportàni~:pãli:'~stajnlçlàtiv~,~~, a #~ que devemos aprende~ a ,trabáJti~r c~m.a 
:"'~". ':' ,-:- .. ~!'.~ .•.•.... : "' .. ~- ::--:"~ ....•. ~ ".'~ . - - '""'- ... ~. . " .• ," 

. :que~tãode~gênero quenq::ptocesooeleitoral vem obtendo' resultadoS. fávoráveis . 
aodireito.devotare!sér vótáda·damulher. . ':.: .:.:: . .' 

: .' .' . . . . - . 

. ,0- . Assim, a presente proposta de alteração da Lei Eleitoral pretÉmde tomàr 
obrigat6riana rdentmCêÍção do filíado, em especial na rélação enviada à justiça 

.• ·~leito~L~.J10:pedidp·:d~registrQ: do candidato. ainfonnaçãosobreo, sexo para 
,.... .. ':':g~~ ;a,JusijÇa €Ieitor;a~: possa fornecer com maior rapidez e: cclnfiabilidade dados 

:sQb~e-~. ~rticiMçãC?:.f~~i~~~no prçcessq eleitoral. -". - ," . 

' .. <:(i!!! ~~~t:ir~"~';' . .., ..•.• "si1~~~s~ssões,; .,.~ ?/:ç ...... ,' . ; ' . 
. ··i::.> '-':~::·j>t~/!/i((tI'.'·· . 

!;:DÉPUTA1>A':VEOÃ CRUSIUS";·'· 

-' ::~ .... -; 

;:. ~, 

, ":.: .~ ~,. :. 

. ;~. 

..' .... <, "": ~ • ,,~ 

~2 ~ ..' ..... 

. ',;' j .: 
, . 
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. UGlSÍAelÓ'én'ADA A.NÉXADA· PILA· . 
COOltDENAÇÃO.DE um.oos ~11VOS-CEDI 

LEI N° 9~5G4, DE JD.DE·SETEMS_O DE 1~1& 

ESTABELECE NORMAS PARA AS 
ELEIÇÕES . 

............................................................................................................... , .............. _."" ..... 1(1 •••• " .... _ ............ . 

Do Registro de Candidatos 

............................ , ... " ................................................................................................................ . 

. : .... • . . Art. 1 L Ospártidos:ecQligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro 
:;~, seus:'candidatos .âtc$~.~ove . horas do dia 5 de julho do ano· em que se . 
~8Seleições;: . ': . . . 
'.'::: '; '. § J o . Ó . pedido de registro deve ser instruido com os seguintes dOêUmentóS:' .' ............. . .. 

. ." I .. cópia da·ataaqUê se:rêfere o art.' 8°; 
n .. autorização do candidato, por escrito; 

. .' In~ pro~a&;:~.partidária; 
........ ' .": .'~':; ry;.. deel~~de~, ass~ pelo candidato;.... '. . .' .. .: 

··;:·;.).})K ~:,L,) •• 't ;,;:;çóp~adQ#tüloe,eitóraJ ol1certidlo, fornecida pelo: cartório eJ~ ' .. 
:de('Ctue:::<>:';,ca.ndiclato,: é::el"eitórna ::~ircuriscriçio ou requereu sua instri~ oU.··. 

,.' ··~terênaa dedónliciliono prazo previsto no art.~; . . 
.' '. -- .", VI~ ceriidlódê~oeleitoraI; 

.' .• VII .. certidões émrdnáis:.fomecidas pclos.nrglosdedistribuiçlo da 
Justiça EleitoraJ~ Fedem. eEstadua1; 
. . .' • VIn '- fotogr8fia.dotandidato, nas dimensões estabelecidas em instmçlo 

.. daJustiçaEleito~ Pará efeito do disposto no § 10 do art 59 .. 

~~~~R~;:n~~;toJOOcondi~ide ..... 
""",;,;" .. ,..r·"".§.3",Casoentenda:necessa:no o Jwzabnra prazo de setenta e duas benS· 

.~·~·:'~·Â·d.1ig&í~aS ..... ; . '{c;",:i:(·. : :':,'. .: .. '.- ':" ... . 

. •• ;::; ... ~. ';].;;,1: .• ° Na hipó~e ;~~:o ~ partid~ 'Ou . ~oligação Dão requerer o 'registro de . ' 
seus càndid8tos,.estes:poderãO.f8Zê~lo perante a JustiÇa Eleitoral nas'qwnma e 
oito hOl1$ Seguintes .~Q2~~to do prazo previsto no ncaput" deste artigo . 

"'. ;.:. ", . ::: ~;. ~~.~.: '.: 
.' I .• : ~. • _ .: 

.:. 

:. ~. ,; .. 

. . ;'.' 

,,- ...... ' 

.<- " 



;;:: ..... 
.. > ... + • 

• •• +' '-:. 

5 

§ 5° Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Consemos de :,: 
Contas deverão tomar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas 
contas relativas ao exercicio de cargos ou funções públicas rejeitadas por 
irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente,' 
ressalvados os casos em que a questão estiver sendo submetida à apreciação do 
Poder Judiciário~ ou que b~a sentença judicial. favorável ao interessado. 

Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em 
convenção, o partido cO:t:I,stituirá comitês fmanceiros~ com a fmalidade de 
arrecadar recursos e aplicá-los nas campanhas eleitorais. 

§ 10 Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para 
as quais o partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único 
comitê~ das ~buições relativas às eleições de uma dada circunscrição. 

§ 2° Na eleiçã~presidencia1 é obrigatória a criaçãO de comitê nacional e 
facultativa ,8 de comitês, nos' Estados e no Distrito Federal .. 

§ 3°. Os comitês . fin'anceiros serão registrados, até cinco dias após sua 
· 'co~tituição,nos: órgãos-dà)ustiça Eleitoral aos quais compete fazer o registro 
· . dos candidàtOs.:' ,!. ,:i, . '. . . 

.' . 
-. 1.-

';; .. ~DoiSistema!Ê)etrônico;de,Votação e da Totalizàçãodos Votos 
,:' : j ~Art·;59.·A votaçãoea totalização dos votos sérão feitas por sistema 

'êletrõnic'o;pôdendÓ)t{ : Tn"btirial Superior Eleitoral autorizar, em caráter 
excepcionál, a aplicação~-dasregras fiXadas nos arts. 83 a 89. ' 

.::§'loA votàçãtneietrônica será feita no: núrnerorlo candidato, ou ·:da 
.: .. legettda :partidária,dév,e.ndo·o nome e fotografia do candidato e o nome do partido ' 
:':óu,iàJegen:~pârtidâria~·iap~~cet); no; painel da wna eletrônica;-com a expressão 
designadQrá':dô-'Cárgo.·~i$putado inaé:tnascufino ou feminino~. çQnforme o,caSo;; .. :.:": ' 
. .:~. ':;<§:2~ Navotação panL~: eleições proporcionms:serâo.·computádos Para a 

, legenaa;partidáriaDs:::v.o~~'~_In:qºenão seja possíveLa identificação do candidato, . 
· desde qué-o número ;idêrit~fi~o-r do 'partido seja digitado de forma correta·· .. : .•. 
. ;.'.>:':"! §,3°A'úmil:elétrôriíCai:exihirá,para o eleitor,primeitamente, os painéis 

.. ' referente~ .. às el~ições: :.pr()pºrcip~s . e,: emseguida,cos., referentesãs eleições 
ma1io·:n··.·tan··. ··"as",.· .' .......... ' '. ".: ':""',:.:).' .. '.: '. . '" . 

:I .. _." -.',:"~~~ .. :~':: .~~~~:~.y;:~.;\.:,' .. ,_ .... ,:" '-' .: .. 

. ;:·j.C· •. ,,: ....... ~;..;. ~~~ ..... ~~_~~~ ........ oi .......... '.~ •• ~ ~~ .. ~ ............ _ ........................................................... __ ............................................ ~ ................................... .. .... ~ .. ': ,~-,~., .. ~;;:?:..." .', ":~"-" ~':-:" .. 
. . ,.:. . . .' ., ::.' ":~';' ': ~ :,..~ :. . . . ,,. . , . 

, . . ': ' .. ~ . 

~ .... 
- ... -

? .: ~ .' ., . 

,.~ -~ .. ;' : <.' : 

'.:'. '. ~ .: 

.' :;" 

, . 
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-·.4IIr ................................ V ................. 49 ......... .... "' ....................................... ~ ..... 'Io ••••••••••............. 4"7 rrr .... " . 

Art. 83. As ~d~ ~ficlais serão confeccionadas pela ~US,iça ~.~. 
que as impJimirá 00m exclusividade para distribuição às Mesas Receptoms,.~': 
sua impress40 feita em. papel. opaco, com tinta Pret:8 e em tipos ~:dé 
lettD e mím~ identificando o gênero na denominaçIo dos cargos em disputa : .. ' . 

§ 1· Haverá duas cédtdas distintas, uma para as eleições ~oritárils e 
óua'a pera as proporcionais, a serem confeccionadas segundo, mode~Os 
~ pela Justiça Eleitoral . 

§ 1! Os candidatos li eleiçio majoritária serão identificados pelo. oom~ 
iDdiado DO pedido dê re~ ~ pela sigla adotada pelo partido a que pertalcan e· 
~ulo fiBt.nr na ordem :~ por sorteio.. . , ' '. i 

t J- P.. as eleiÇõesrewizadas pelo sistema proporci~ a cédula ári. 
~ para que o eleitor escreva o nome ou o número do candidato esco~­
ou a sigla ou o número do partido de sua preferência 

§ 4° No prazo de quinze dias após a realização do sorteio a que se refere 
õ § r, os TriboDms Regionai$:EJettorais divulgario o'modeJo da céduJa ~': 

: ' com os nomes dos candidatos majoritários na ordem já definida. ' ' 
, >.:' § so Às dcições.~:~segundo~oaplica .. se o disposto 00 § r,·dewmdo· 
. ,.:,;·~.~soneio verificar-se·atê?~~~:;ôito';,hôras após a prpcJamaçio,do tesullIio;do . .i 

'primeiro turno e '8 ·di~gqi()·;ij(hmodelá da cédül8i"nas:;i/.mteé;qWdrO hoàts: ' 
segtJiDtes. ; .. { ,;; ;': ' .. ' ,. C : 

~ ~~.;'~' ............... _ •. .......... , ... '~~~~.;: ... L~.;~~ .... ~ .• ~ .. ~: •• , .............................. ." .............. ,.. •. ......... ~ .................... ~~~, .. . 
,.' ." . 

" :~~~ .• i~,_ .................. ........ '.:..:~.: .... ~.;:. ..... ~:..;~.~ .. ~ .................... 40 .......................... ~ ...................................... . 

":'-~"\' Art. 103. O:,~:~·i~~~'~~\4aLe~n.9.096t·dç 19·dese~r.od~ 1~,:- , 
~J.;~P~.passá;~M!g~~a.s~gu.4lteredaçio: " :-: ~ .' .: "., ':;~"~.' 

" ,. '....... -, ~'::"1·_ ....... ';, -~ ',~, , ~ _. 

': ::"',tf(' . o:·~. .' ,: "Art. ·t~ jNa:~~' dos meses)le abriÍ e Oufubrô 'de cadI ; 
ano, O'parHdO; 'por seu.s. órgãos de direçio munICipais, régiowUs«l 

'. ~,,: -nacionàl,;idevem rêmeter; 'aos juízes eleitorais; para arquiVIJ~, 
publicaç1ô';~! cumprimento dos prazos de fifiaçlo partidairia pR 
efeito: de':éattdidatma -:a:cargos . eletivo~ a:relaçlo' dos .. nomesde· 

. . todos os seus::fi]i8doS; da: qual constarás data detlliaçlo, . o núII!éio' 
.: ~ dos títUl()S::et~tOrni~e·das.séções 'em que $tIO iDscritos. . . 

· ... ;~~f~~:;·'~;ili~·:·;: ;;;··;,·;,i~,·.;, i~,T.;, ..• ·.: .. i:, .. ".:: ••. '~.:,:.". ·,~.;;.·.[.' .. ~.'!.' .• ~.,.,.;,I:} ...• ~,'. ·.i.~,~-,'!i·,.,.~ .• J:: .. 0:;:;:. ::., ...................... ,;.,"'" .. !.. .. ·_:····::·'i~· .. , 
.. ,::'::!~~<t:{:~~·~H/~~··· :,"' :1'; .~:' ;.: .. > .' '-," - ~~~.. ~'",' ;~.~,:., ':!'~:~'~~". 

. ':+:. -:~. .:". ' . 

. -": .. :" .' ' 
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PR J ETO DE LEI 
N.o 931, DE 2003 

(DO SR. ROGÉRIO SILVA) 

Dá nova redação ao art. 19 da Lei nO 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, que "dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3°, inciso V, da Constituição Federal", 

. . 

DESPACHO: :. '.. '., . I '. 'APENSE-SE AO PL:4765f2001 I 
• 

·.<Ú~PR.I;CIAÇÃO~;': ..... :, ;'. ? ' .' 

. propdS:içãb~suJéita:,~;apreciâçã,o do Plenário : .'.' " 

C),'C9tigressoNacional decreta: 

Att.::~1°::0::çaputdo a,-ti 19da Lei no 9.096, de 15 de setembro 
de 1995, que udispõe~dbre.pãrtid'o~ políticos,regulameMta os arts. 17 e 14, § 3°, 

.' -.: ,~. '. /: ',<.' "'. '. :.; ''':' ~~ .;~. ~~.\; :.~;<J.: '~',~,;< "" .:" , '.' ' :'. ': 

inciso V; daCohstituiÇão Feâérâl\passa â vigorar com a seguinte redação: . 
...; ; ::'.. -

~ : . .": ~. '. 

i".S,~.;:, .. :b!f,,;,:~,;):;k1{~ .. ,,·~tr1.~~:;;)\la:~;l!gunda . ~f3'R~Tla.: do,~~l'!'~!~S .J:f~~f)ril:.~ .. 
'. : ',:~ .,:; ""', < ""o ,.". ',c,.\. ':oútiJbrô 'de 'cada ano;' o' partldoJ 'pór' seuS:"orgaós<de' dtreçao 
, , " .. L' ~ " ';mulllcipais, ,regionais ou naciona/,'deverárf#rrieter aosjuizes 
•• i' '/c-··· >eleito,ªi~i. para. arquivamento, publiçação e •• cumprimento dos 

prazos'de filiação partidária para efeito de candidatura a 
, " ~ ,,' ;,; cargos eletívos, a relação dos nomes datados os seus filiados, 

.: "+.:;:,::.':;.,,( .. ~,·.:,).·.{,;.' •. ;:~,i,:,·~,;:,':.~,:"i .•.. ", .. ; .• ~.-.,-,<,~.~.;,':.;;_ •• ,j.:.;.,;.;~ .• _~ ..••. ~.';~.,;,: .•...•••. . ;;%,:~~;:=st:~:::o:s ;;!a~i~e;:~ :,S :~:d~ã~ .. '. -.'"' ':~1I?Siiritós;:(NR) . ..,' , '. " . ,,' 
.. ~;:~~'~=:.':~ :;;o~ ~::.; .~·c~·:~ - o 

," .', '-.;'~' ~ i'~~.~ ~"Q';~;~~~~;:~;~j;;~~:~::,~~~'):;1~~:;n~}.::i~f~::;;~1r',;:;~':~':r:':" :,~r" ... :~ ......... ;"::~F?'~'''' ~" .. ;:.;.;~ .. :: ~ : .. ':: ..... :.~ (NRJ~ .' ... ' 
< ; ;"~\;("i'Y">;"'::"';'-'" o.' >'lArÜ'20 ': Está leI 'enlra em vigor nàdátade SÜS ,publicação .. ' .. 

, .: : .; .. ~ .... "~ .~-

. : ,oi':,' ":"::',,,, ' 

. . '.:'~ -; .>. 

. r"o ,o. 

'o " ':,. 

',M"· • 

.. ' ':>,:~ 
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JUSTIFICAÇÃO 
Com a exigência legal de percentual de candidaturas a cargos 

eletivos reservada às mulheres, toma-se imperioso que o partido submeta à justiça 

eleitoral, com a maior clareza e para fins de controle por seus órgãos próprios, o 

sexo dos seus filiados, juntamente com outros dados relativos ao título de eleitor. 

Essa providência contribuirá para a transparência dos 

procedimentos partidários, em defesa do princípio isonômico de igual oferta de 

oportunidades. 

Sala das Sessões, em 07 de maio de 2003. 

Deputado ROGÉRIO SILVA 

- ... ,-. 

'.~. ; 
.. : -.' ~~" ..... " , .... -

., 

lEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
.CO~DENA~ÃO DE ESTUDOS lEGI~LATI~OS - CEDI 

LEI N° 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre Partidos Políticos; Regulamenta os Artigos 
17 e' 14, § 3°, Inciso V, ·da Constituição Federal. 

!'.~.;.~ • .............. ..., ........ ! ........... !" •••••••••••• ~ .• •• , ......................................... ~ ................... ~ ......... : ... ~ .............................................. <11 ••• 
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. ' ., TÍTULO 11 . . 
' ... '~'. ,;',. DAORGANIZÀÇÃÔ E FüNcIONÁMENTO DOS ;PARTIDÔSpoLíTICOS 

;';:~it:;'.·:f;t;.:L 1:'; ... : ... : .. '~.:::'. :'; ....... ~: ......... : .............. " ...................•. ~:: ..... ; .. :~ .'.:.:; ... ~. ; ....... ; ............. ; •. ~ .~:~; .. 

CAPÍTULO IV 
:DA FILIAÇÃO P ARTIDÁRlA 

.~ ................................................................. , ................................................................. ,., ........................... . 

- ., . Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril e outubro' de cada ano, o partido, . 
. ' " por seus órgãos de direção municipais, regionais ou nacional, deverá remeter, aos juízes 
.::eleitorais~p.ara arquivamefltº,:;p'UQI.i.c~ção e cumprimentQ dQs prazqs::de filiação partidária 
'~para:efeitó~ de candí4~tura.~ :çar~os..eletjvos, .a relação dos.:r1li!mes:~:tOdós'Qs s~us:filiados,: 
: .gaqual ÇOllstará a data de filiação~ o número dos títulos eleitorais é daS seções em que estão '. 

Inscritos. .' . .... . . ...... .' . , . . 
.. 

. . '" Artigo coput. com redação dada pela Lei n° 9.504. de 30/09//997. 
, . § 1° Se a relação não é remetida nos prazos mendonados'nesteartigo, permanece 

inalterada a filiação de todos os eleitores, constante da relaçãO' remetida anteriormente .. 

~ .... .:..::: . " 
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§ 20 Os prejudicados por desídia ou má-fé poderão requer, diretamente à Justiça 
Eleitoral, a observância do que prescreve o caput deste artigo. 

Art. 20. É facultado ao partido político estabelecer, em seu estatuto, prazos de 
filiação partidária superiores aos previstos nesta Lei, com vistas a candidatura a cargos 
eletivos. . 

Parágrafo único. Os prazos de filiação partidária, fixados no estatuto do partido, 
com vistas a candidatura a cargos eletivos, não podem ser alterados no ano da eleição . 
................................................................................................... , ........................ 1. .................................................................. . 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

I ..... RÊLA TÓRIO 

. . .. . . ..0 projeto. de lei em epígrafe, de autoria da nobre Deputada 

YEQA CRUSIS, trazduasaltê'rações às Leis dos Partidos Políticos e das Eleições, 

",o •• 

. '; ': ," ... ~. . ',' '-

\t·ex,g~:a ~'ce~idãO de nascimento ou casamento para a· 
'!:~ ".. .."' 

. instrução do pedido de registro de candidato; 
,- • . 1 ..• -... ,;: .. :", 

;.:,,;.:~stabelece :que,na relação. a ser remet~dapelos partidos 

políticos à Justiça Eleitoral com os nomes de todos os seus 
.j ··:~.:~::··Cànd~~ªtos,·qeverá constar, tam~ér,.(a feferência'ao sexo~ 

.:' .:. _ ";; .; .1 ~.: _ . • ~ • .' ~'." . . '. 
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::~ ·:N~{Ju$tlf1.c~ç~ó, .a Autora assevera queaptopostà "objetiva 

.. âcompanhar. asc.onqliistastra~id~spela nova lei em'prQldeuma participação maior. 1 

d~;m~lher~~:PRtí~ica"P[~.~il~~~~)~· i' .~.' i .. :>. . '.; " '. ,.~ '. ;.; , .. 

. . ;. . ·Ao projeto foi apemsado o PL nO 931, d~ 2003, de iniciativà do 

{)~putado RÓGéRIO' SILVA,' que também prevê a declaração do sexo na lista de 

candidatos a ser encamiqh.~p~osipartidos ... 

.,·~:l.f~}:\:;< ..... >:,' ,~: .... ;.:~:~~~H~rfÓl; distribuída a 'esta: C'omissão: para que se 

. :\ ;mãhif~~tê;ri~bre:a oonstitúCi6halidacte, júridicidade, técnica legislativa e.também, 
···.~obr~.q;Selr.·!·· .•... h,.·· .. 'é rito. .: :,:.<;;;: .i· .. ... .., .. ~.....: , .. 

:: ,,:' - :', ;((:.~~:'::.:.... .~~ . ..,.'~:~~:,' 
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11 - VOTO DA RELATORA 

Quanto à constitucionalidade formal e material dos projetos, 

não há óbice ao prosseguimento. Eis que a matéria é da competência legislativa da 

União, por iniciativa de qualquer membro do Congresso Nacional e não atinge 

preceito fundamental. 

No que tange à juridicidade, os projetos ajustam-se ao 

ordenamento vigente. 

Com relação à técnica legislativa, a única observação refere-se 

ao profeto prt nclP aI , que omiteasigla-"NR", identificàdora da mudança de redação, 

exigênoa da lei Complementar nO 95/98, razão pela qual apresentamos a emenda 
" ~... ' i,"~'''' - - .' " 

em anexo 

Nó' que êonherlle a~ mérito, parece-me que:o projeto principal 

. merece prosperar Com .efeito, com o implemento da exigência legal de percentual 

de candidaturas a cargos eletivos às mulheres, será de todo conveniente que os 

'partidos apresentem a Jistagem;;de seus candidatos d~ forma clara, eliminando 

. ,.:gualquer dúvida que p6~~:pfejUai~ra ~ieridade dopr~ces~d~Entend'~, ta~bérn, 
. ::~~l oportuna a eXigência d~'6.~hidã~~ de' ~ascimento ou ~~~~ent6 para . illstru~o 'dó 

-. -~p'~didO de regIstro, d~~' ·;b~~râ. diri~ir' definitiva~ente q~ãiq~er' de . dúvid'~-: ha 
. /~deÍ1tificação do candidató. .... . 

R~lativam~~te' ao projeto apensado, embora com' objetivo 

similar, opto pela acolhida ao projeto principal, considerando sua maior abrangência 

,.' e'melhor redação. ,; •.•.. ~ ,:<:~i ' ',: ',;". ,.... ......., .. - "< 

.~ ..: .' 

;: .. ~,;fi;'.~~; :";, ,:. ,"~~~~~{L~~e~~~ht~S. razões,,~ m.~·nif~si#~:,:r#eü.'.~?t~;:;:~,~,~~~ . 
.. ponst!tucionalidade. jütkiícidáâe; ::boãtéêniea 'legislativa;'CÓni ':ã' adoção da emenda' 

"'e!1'ianexo, e, quanto<ao fT1éfi~9.pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei .00 4.765, de 
.2001; e pela constrtuciona!idade.juridiCidade, . boa técnica iégislàtiva e, quanto ao 

." mérito, pela REJEIÇÃOqo"pr~jet~.d~.Lein~ 931, de 2003 ... ,' '. '. . 
. . ' . : .!.. • t' .' '.. . .' '. . -..: i: .~:,. ."',. . . .',. . , ~. ~ . 

, ' . 

S~tà:da.Comissão, em13 de outubro de 2003 . 
_,~+:::_}~~.~"?r~~;:"~!~~ .. ··>,.·~c::: ~;.' :;'~"': ;r:,"·· ~:-.. ;.!~~ ::~: .. , . ..- "::: ,- . -".' ;-;{-

<:i. :.:~:~putada SANDRA ROSADO.' ... '" 
.• , " .. ' " .. '" .; ., Relatora . 
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EMENDA DE REDAÇÃO 

Acrescente-se ao final dos arts. 11 e 103 da Lei nO 9.504, de 

30 de setembro de 1997, alterados pelo art. 1° do Projeto em epígrafe, a sigla "NR". 

Sala da Comissão, em 13 de outubro de 2003. 

Deputada SANDRA ROSADO 

Relatora 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

. .. . . ....... A Comissão. de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

. ' .. ()fdihâria re~lizacta hoje,' oprnouunanimemente pela constitucionalidade, juridicidadej 

técniêa:degjslativa é;' :no mêdto,pelà aprovação, com<émend~ .. (apresentada pela' 
R~lat()ra}".do.Projet() de .. LeLno 4.765/2001:; e pela constitucionaiidade, juridicidade, 
técniç'a'iegislativa e("no, métiÍo, pela rejeição do de nO 93112003" apensado, nos 

. t~rmo~cto, p~reCE:!r da Rel~tora, .Oeputada, Sandra Rosado. 

E~tiverarn presentes os Senhores Deputados: 

• _ ,~ ~.,., K •• 

.. > ~./ .~'~~~~;·~·~.~~:~·1:~1~<~·~·~i .i·::,1{~· " . 
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-Se,eretaMa' Espeç,i"': de I;:'âitom.çâoe PUlllicaçõesdo Senado Federal - BrasíUa - DF 
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